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FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Capote Valente, 710, - Ba i rro Pinheiros , São Paulo/SP, CEP 05409-002 

Telefone: (11) 3066-6000 e Fax: @fax_unidade@ - h�ps ://www.gov.br/fundacentro/pt-br 
  

TERMO ADITIVO Nº 36/2020

Processo nº 47648.001471/2019-10

  

 
    

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
18/2017 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA
CPCT E FORNECIMENTO DE SOFTWARE E
SERVIÇOS DE BILHETAGEM E TARIFAÇÃO
TELEFÔNICA QUE CELEBRAM ENTRE SI A
FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO -
FUNDACENTRO E A EMPRESA MESO
TELECOMUNICAÇÕES E SISTEMAS LTDA ME.

 
 
 
A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO, com sede à Rua
Capote Valente, nº 710, CEP 05409-002, Pinheiros, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 62.428.073/0001-36,neste
ato representada por sua Presidente subs�tuta, Sra. Marina Brito Ba�lani nomeado pela Portaria nº 468, publicada no
D.O.U. de 12 de dezembro de 2019, portadora da Matrícula Funcional (SIAPE) nº 1950403, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa Meso Telecomunicações e Sistemas Ltda ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
18.342.807/0001-78, com sede à Avenida do Contorno, 6434, sala 402, Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30110-044,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-Diretor, Sr. Reginaldo Eustáquio
Fernandes Sapore, portador da Cédula de Iden�dade nº 6.086.058 PC/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 027.258.846-
67, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato n° 18/2017, mediante as Cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato e o
reajuste de seu valor.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1. Prorroga-se o Contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a par�r de 17 de novembro de 2020,
ficando sua vigência estendida até 16 de novembro de 2021.    

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor total es�mado da contratação passará a ser de R$ 72.089,88 (setenta e dois mil oitenta e nove
reais e oitenta e oito centavos), com efeitos financeiros a par�r de 22 de setembro de 2019, em decorrência do
acumulado de 3,428810% no período de setembro/18 a agosto/2019 do IPC-A (IBGE).

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
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4.1. A Contratada prestará garan�a, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da úl�ma
assinatura dos contraentes deste Termo Adi�vo, no valor de R$ 3.604,49 (três mil seiscentos e quatro reais e
quarenta e nove centavos), garan�a essa que, para os casos de seguro-garan�a ou fiança bancária, deverá ter
vigência até 16/02/2022.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa decorrente deste Termo Adi�vo correrá por conta dos recursos debitados no programa de
trabalho nº 173303, fonte de recursos nº 0100000000, natureza de despesa nº 339039, UG Emitente 264001,
referente à nota de empenho nº 2020NE800071, de 18/02/20.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1. As demais Cláusulas e condições do Contrato original ficam inalteradas e ra�ficadas pelo presente
Termo Adi�vo.

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Adi�vo, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
eletronicamente pelos contraentes.

 

(assinado eletronicamente)
MARINA BRITO BATTILANI

Presidente subs�tuta
FUNDACENTRO

 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
REGINALDO EUSTÁQUIO FERNANDES SAPORE

Sócio-Diretor
MESO TELECOMUNICAÇÕES E SISTEMAS LTDA ME

Documento assinado eletronicamente por Marina Brito Ba�lani, Presidente, Subs�tuto, em 06/11/2020, às
16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Eustáquio Fernandes Sapore, Usuário Externo, em
13/11/2020, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0078382 e o código
CRC 5ADD8C34.
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